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Prefeitura de Sorocaba

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00028116
Data e Hora de Emissão

08/06/2018 16:13:21
Código de Verificação

335bfbeb
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: GRAFICA E EDITORA PARATODOS SOROCABA LTDA
CPF/CNPJ: 00.192.198/0001-52 Inscrição Municipal : 000093392
Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO CARLOS REINALDO MENDES, Nº1340 - JARDIM MATHILDE - CEP:18013-280
Município: SOROCABA UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: JEFFERSON ALVES DE CAMPOS
CPF/CNPJ: 026.841.658-31
Endereço: RUA RUA AMERICO PELLINI, Nº44 - BAIRRO IBITI DO PACO - CEP:18086-329
Município: SOROCABA UF: SP E-mail: eps.acesso@hotmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:

 VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: FEDERAL R$ 2482,87 / ESTADUAL R$ 0,00 / MUNICIPAL R$ 409,81 / FONTE: IBPT // // VENCIMENTO - A VISTA

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM BOLETIM INFORMATIVO DA ATIV. PARLAMENTAR DO DEP.JEFFERSON CAMPOS 40000 00.4615,00 18.460,00

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
 R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
 R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
 R$ 0,00

IR (0,0000%): 
 R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 18.460,00
Valor Total das Deduções:

R$ 0,00  
Base de Cálculo:

R$ 18.460,00  
Alíquota:

2,00%  
Valor do ISS:

R$ 369,20  

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 06/2018 Tributação: TRIBUTÁVEL
Local da Prestação do Serviço: SOROCABA/SP Incidência: SOROCABA/SP
RPS/SÉRIE: 12605/99 (08/06/2018)
Data de vencimento do ISSQN referente à esta NFSe: 10/07/2018 Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

CNAE: 181300100 - Impressao de material para uso publicitario
Serviço: 1305 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a
posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.


